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Ata nº. 945/2021
Aos 26 (vinte seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2.021, às 20:00 horas, reúnem-se em Sessão Ordinária, por vídeo conferência, os Senhores Vereadores Altamir da Silva Nazário, Alexandre Ribeiro de Lucena, Carlos César Ribeiro de Souza, José Gomes da Silva, Benvindo Pereira de Almeida,  Ademir Antonio de Figueiredo, Marta Conceição de Almeida, José George Bezerra Ribeiro, Vanuzia de Araújo Alves e Flávio Loureiro, sob a Presidência do Vereador Amilson Claudio Neponoceno. Havendo número legal de Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Sessão e solicita da 1ª Secretária, Vereadora Vanúzia de Araújo Alves para efetuar leitura de versículo bíblico e teor da pauta da presente sessão, a saber: ORDEM DO DIA: PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E PROJETO DE LEI Nº. 002/2021. Em seguida o Senhor Presidente coloca a palavra livre no Expediente. Não havendo manifestação, passa a Ordem do Dia e solicita da 1ª Secretária leitura de inteiro de teor de Parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de Lei nº. 002/2021. Concluída leitura, o Vereador Benvindo solicita esclarecimento acerca de como será o funcionamento das farmácias com a revogação da Lei. Após fazer os devidos esclarecimentos, o Senhor Presidente coloca em discussão o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça. Em aparte o Vereador Carlos César diz que deveriam enviar aos Vereadores cópia dos Projetos e dos Pareceres, porém não receberam cópia do Parecer. Ressalta o Vereador Benvindo que é favorável à liberalidade de funcionamento das farmácias. Prossegue o Senhor dizendo que a matéria será submetida a apreciação dos Vereadores e coloca em discussão o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, o qual é aprovado com 03 (três) votos contrários; da mesma forma foi colocado em discussão, votado e aprovado o Projeto de Lei nº. 002/2021, com 03 (três) votos contrários. Nada mais constando, é colocada a palavra livre às Explicações Pessoais. Faz uso da palavra os Vereadores Ademir Antonio de Figueiredo, seguido do Sr. Amilson, Presidente da Câmara Municipal, Vereadores Alexandre Ribeiro de Lucena, José Gomes da Silva e Vanuzia de Araújo Alves, cujas palavras na íntegra encontram-se gravadas nos arquivos deste Legislativo. Não havendo manifestação, agradece a presença de todos e encerra a Sessão, lavrando-se esta Ata, cujas palavras na íntegra encontram-se registradas nos arquivos desta Casa e, após publicação no mural de costume, será submetida a apreciação do Soberano Plenário e, aprovada, vai devidamente assinada pelo Presidente e 1ª Secretária.
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